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PREFEITURA DE QUEVEDOS

Estado do Rio Grande do Sul 
33º de Emancipação Político-administrativa. 32º de Instalação do Município. 

Administração 2025/2028

TERMO DE REFERÊNCIA
a) Definição do objeto

O presente Termo de Referência tem por objeto a aquisição de 01 (uma) placa de parede em vidro duplo, medindo 50x40 cm, com gravação personalizada e fornecimento de sistema de fixação, destinada à inauguração da EMEI Doce Infância.

b) Fundamentação da contratação

A contratação fundamenta-se na necessidade de identificação institucional da unidade escolar, bem como no registro formal da sua inauguração, atendendo aos princípios da publicidade e transparência da Administração Pública.

O objeto encontra respaldo no Estudo Técnico Preliminar (ETP), que demonstrou a viabilidade técnica e econômica da contratação, além de sua adequação ao interesse público.

c) Descrição da solução como um todo

A solução consiste no fornecimento de placa institucional em vidro duplo, contendo gravação permanente com informações oficiais da inauguração da unidade escolar.

A solução contempla:

· Confecção da placa em vidro 

· Personalização conforme layout aprovado 

· Fornecimento de suportes de fixação 

· Entrega do produto pronto para instalação 

d) Requisitos da contratação

A contratada deverá atender aos seguintes requisitos:

· Placa em vidro duplo (temperado ou laminado) 

· Dimensões: 50 cm x 40 cm 

· Bordas lapidadas ou polidas 

· Impressão de alta qualidade (serigrafia, UV ou jateamento) 

· Texto conforme modelo fornecido pela Administração 

· Acompanhamento de prova/layout para aprovação 

· Fornecimento de kit de fixação (parafusos e distanciadores metálicos) 

· Entrega em perfeitas condições de uso 

· Garantia contra defeitos de fabricação 

e) Modelo de execução do objeto

A execução ocorrerá da seguinte forma:

1. Envio do conteúdo textual pela Administração 

2. Apresentação de arte final pela contratada para aprovação 

3. Produção da placa após validação 

4. Entrega do produto final no local indicado pela Administração 

Prazo de entrega: até 01 (um) dia útil antes da data do evento (14/04/2026).

f) Modelo de gestão do contrato

A gestão e fiscalização do contrato serão realizadas por servidor designado pela Administração, competindo-lhe:

· Acompanhar a execução do objeto 

· Verificar a conformidade do material entregue 

· Aprovar ou rejeitar o produto 

· Solicitar correções, se necessário 

· Emitir atesto para fins de pagamento 

g) Critérios de medição e de pagamento

A medição será realizada de forma única, considerando a entrega integral do objeto.

O pagamento será efetuado:

· Após a entrega da placa 

· Mediante atesto de conformidade pelo fiscal do contrato 

· Em até 15 (quinze) dias após apresentação da nota fiscal 

Não haverá pagamento antecipado.

h) Forma e critérios de seleção do fornecedor

A seleção do fornecedor será realizada por meio de procedimento compatível com o valor estimado da contratação, observando a legislação vigente.

Critério de julgamento:

· Menor preço, desde que atendidas todas as especificações técnicas 

O fornecedor deverá comprovar:

· Capacidade técnica para execução do objeto 

· Regularidade fiscal e trabalhista 

i) Estimativas do valor da contratação

Com base em pesquisa de mercado, estima-se o valor da contratação em:

· R$ 531,81 (quinhentos e trinta e um reais com oitenta e um centavos) 

O valor poderá variar conforme propostas obtidas no processo de contratação.

j) Adequação orçamentária

A despesa decorrente da presente contratação correrá por conta de dotação orçamentária própria, prevista no orçamento vigente, vinculada às ações de implantação e manutenção da rede municipal de ensino.

A Administração deverá assegurar a disponibilidade orçamentária antes da formalização da contratação.

Quevedos, 06 de abril de 2026.
Marli Marconato
Secretária de Educação, Cultura, Desporto e Turismo
Rua Humaitá, 69 – Fone 0800-0901083 – CEP: 98.140-000 


